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2." Sccçâo.—-N. 2.=Circular.—Rio de Ja-
neiro— Ministério dos negócios estrangeiros
§8 de janeiro de 1873.—Illm. o Exm. Sr.-—
Tendo de cessar no dia 20 de agoslo do cor-
rente anno a execução des convenções consu-
jares celebradas peto brazil com a França cm
10 de desembro de 1860. Súissi» em 2G de
janiro de 1801; c co'm a Héspanha, Porto-
gid, e Ilalha em 9 de fevereiro, 4 de abril
e 20 agosto de 1863, assim o communico a
V. Exc. para os fins convenientes.

Renovo a V. Exc. os protestos de minha
perfeita estima e dislineta consideração —Ma-
noel Francisco Correia.—

A S. Exc. o Sr. presidente da provincia do
Piauhy.

Cumpra-se.
Palácio do governo do Piauhy, 4 de mar»

ço de 1873.—AlbuquerquegMollo.

Ministério da Marinha.
Pela secretaria de estado dos negócios da

marinha se faz publico o seguinte:
Aviso aos navegantes. .

Rio de Janeiro, 16 de dezembro 1872.
Tendo inielizmente havido alguns nuuíra-

gios sobre o banco ( não assignaíydo nas^car-
tas marilimaí» inglczas) à entrada da barra
de Paranaguá, provincia do Paraná, e sup-
•pondo-se (jiio taes sinistros são devidos â cir-
cumstancia dos navios soltarem rumo directo
ao pbarol ali situado, logo que o avistam e
demandam a barra, publicam-se as seguintes
inslmcções, que tem por fim orientar o na-
vegante para evitar o banco de que acima .se
trata.
lnsirucçõespara entrar a barra de, .Paranaguá

1." «juer venha do norle quer do sul, já-
mais devera o navegante, nas proximidades
da barrai passar do fundo 12 metros (ou 6
4|2 braça ) para' terra, emquanto não lhe de-
morar o pbarol ao noroeste magnético.

2." Dcmorando-llio o pbarol a esse rumo
(NO), navegará direilo a elle até approximar-
se da grande boia. pintada de vermelho, que
se acha collocada no cabeço do lado sul
do banco.

3.a A5 distancia conveniente da boia deve-
rá pedir por signal e esperar o pratico, con-
vindo não passar ao norle delia quando de-
mandar a barra, mas sim navegar pelo lado
do banco que eslá pelo sul á uma milha de
dhVàncvi.—Sabino Eloy Pessaa, direetor ge-
ral.
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DECRETO N. '1 42Ô DIC 1 "2 
DR SETEMBRO DE 1854.

Créá nesta côrtn um instituto (P.nnininado—Imperial
institutos dos mininos cegos.

Hei por bem, em virtude da autorização
concedida no § 2." do arl. $.f do decreto
n. 781-de 10 do corrente mez, crear nos-
Ia côrlc um inslilulo denominado—Impe-
rial inslilulo dos mininos cegos—, o qual
se regerá provisoriamenle pelo regulamen
to que com esle baixa, assignado por Luiz
Pedreira do Couto Ferraz, do meu conse-
lho, ministro e secretário de estado dos
negócios do império, que assim o tenha
entendido e faça executar. Palácio do Rio
de Janeiro, em doze de «Setembro de mil

oitocenlos cincoenta e quatro, Irigesimo
terceiro da independência e tio império.

Com a rubrica de Sua Magcstade o Im-
perador.

Jjuiz Pereira do Couto Ferraz.

fificfçísEnttsettío provisório «Ho üB5ípesr2n3

CAPITULO I.

DO FIM DOtNSTITOE 1)13 SUA ORGANIZAÇÃO.

Art. i.° O imperial inslilulo de mini-
nos cegos tem§por fim ministrar-lhes:

A instrucção primaria;
A educação moral e religiosa.
0 ensino xle musica, o cie alguns ramos

de instrucção secundaria e o de officios
fabris.

Art. 2.° O inslilulo será dirigido por
um direetor subordinado ao ministro esc-
cretario de estado dos negócios . do impe-
rio, que inspecciouará o estabelecimento
por si ou por um commissario de sua no-
menção.

Art. 3.|° Terá desde ja o seguinte pes«

Um 
"professor 

derprimeiras letras;
Um de musica vocal e instrumental;
E os das anes mecânicas, que forem

preferidas com allcnção á idade e aptidão
dos alumnos;

Um medico;
Um cápeílão;
Um inspector de alumnos por turma de

dez meninos, e, segundo o numero destes,
os empregados e serventes qus forem in-
dispensáveis.

Arl. 4.ü Oppbrtunámente serão desig-
nados os professores que se tornarem no-
cessarios á proporção quo se foi' desen-
volvendo o plano de esludos adiante de-
clarado.

CAPITULO II.

DAS FUNCÇÕES DO DUIECTOR E DOS MAIS EM-
PREGADOS.

Art. 5.° Ao direetor compete—a ins»
pecção do inslilulo,e cumpre-lbe velarem
que os meninos confiados á sua guarda
sejam tratados com.desvelo, a fim de nada
lhes faltar no que é concernente, tanto á
sua educação, como ao ensino e á carida-
de, que para com elles se deve observar.

Art. 6.° São-lhe subordinados Iodos os
empregados do instituto, aos quaes dará
as inslrucções e as ordens necessárias pa
ra o bom desempenho das respectivas (une-
ções.

Art. 7." Visitará diariamente as aulas,
sala de estudo e enfermaria, dando conta
mensalmente ao governo do que oceorrer.

Art. 8.° Presidirá á refeição dos atum-
nos, velando em que seja sã e abundante.

Art. 9.° Assistirá com elles ás missas,
que se celebrarem no estabelecimento, pre-
sidirá os exames nas épocas marcadas, e
proporá ao governo as medidas que lhe
parecerem importantes á manutenção e
progresso do inslilulo.
. Art. 10. O direetor' deverá morar no

estabelecimento, d'onde só poderá ausen-
lar-lè fcm horas em que a sua presença allr
não seja indispensavob

e

Art. 11. Os professores achar-so-hãó
no inslilulo em todos os dias uleis á hora
designada para as respectivas aulas, o não
se retirarão sem que esteja findo o lempo
marcado para as lições.

ii

Arl. 12. São-lhe applicaveis as dispo-
Ifemcs do regulamento da instrucção pri-
maná e secundaria de 17 de fevereiro
deste anuo, na parte em que determinam
as obrigações dos respectivos professores.

Arl. 13. O medico comparecerá no
estabelecimento, sempre que for nesses-
sario, e cumpre-lhe:

1.° Tratar dos meninos o empregados
que adocerem;

2.° Examinar o estado de saude de
qualquer menino que pretender enlsmr
parçi o inslilulo. a fim de que seja fiel-
mciilc observada a disposição do art. 23.
dariido aos que requererem, os allcslado
exigidos no arl. 24;

¦,-l'n.]£xaminar a. qualidade d,as dforfe
e dos rememos que receitar antes ae ap
plicados aos emlermos, recusando os que
por seu máo eslado não devem servir, c
dando parle ao direetor de qualquer abuso
ou falta rpie encontrar não sò nesíc ponto,
como nas dietas, e em tudo mais que for
necessário aos doenles.

Art. 14. Ào^capel.lãounciimbe.
1.° Dirigir a educação moral dosalum-

nos. dando-lhes a conveniente inslrücçaü
religiosa nas horas marcadas para .esle
fim; .

2; Dizer missa na capella do inslilulo
nos saGbados, domingos dia santos á ho-
ra que for designada;

3.° Dirigir as preces, que os alumnos
devem fazer era commum.

Art. 15. Sempre que for possível, re-
sidirá no estabelecimento, e substituirá
o direetor nos empedimentos deste, se
outra cousa o governo não determinar.

Art. 16. Os inspeclores acompanharão
os meninos nas horas de reoteio, de refei-
ção e d& estudo.

Será seu principal cuidado vigiar que
não se exponbão a desastres, e que mau-
tendam o silencio nas horas do estudo, e
quando so reculherem ao 

'dormitório.

CAPITULO III.

DO NUMERO, E ADMISSÃO DOS ALUMNOS.

Art. 19. 0 numero de alumnos não ex-
cederá de 30 nos Ires primeiros annos.

Nesle numero se comprebendem atò 10
que serão admillidos gratuitamente, quan-
do forem reconhecidamente pobres*

Arl. 20. A estes o governo fornecerá
suslenlo, vestuário, c curativo.

Art, 21. Os que não forem reconheci-
damenle pobres pagarão ao estabelecimen-
to uma pensão annual arbitrada pelo go-
verno no principio de cada anno, a qual
não poderá exceder de 400$000, alem de
uma jóia no acto da enlrada ale 200$000
marcada pela mesma forma.

Art. 22. O inslilulo ministrará a Iodos
os alumnos os livros c instrumentos neces-
sarios para o ensino. * v i

Art. 23. A admissão no instituto depen-
derá de autorização do ministro e secreta-
rio do eslado dos negócios do império, de-
vendo o prelendenle juntarão requerimou-'
Io:

1.° Certidão de baptismo ou justificação
-ds^i^m!©?*^^^ -,,_>.: .;..,a.

2.° Allcslado do medico dò estabeleci-
merilo. do qual conste ser total a cegueira;

3." No caso de ser gratuita a admissão,
alleslado do parodio, o de duas autorida-

.des do lugar da residência doalumno, pro-
vando a sua indigencia.

Nesla hypothese a certidão de baplismo
poderá ser supprida- por informação escri-
pia do parodio, e daquellas autoridades.

Art. 24. Nenhum menino serlü admilti-
do, sem que conste de informação do di-
redor, sobre parecer escripto do medico

•do estabelecimento:
• 1.° Que foi vaccinado com bom resul-

lado;
2.° Que não soffre de enfermidade con-

¦;'¦- 
*\"-

Art. 17. As obrigações dos serventes
serão reguladas por instruções e ordens
do direetor, leudo por fim o serviço inter-
no, e o asseio do inslilulo.

Ari. 18. Haverá, logo que ,fór possível,
até quatro repilidores que poderão ser
lambem inspectores de alumnos, com re-
sidencia e suslenlo no collegio, ccorn a
gratificação que for marcada pelo gover-
no.

Os repetidores explicarão as lições aos
meninos nas horas de estudo, e áuxulia-
rão o capei lão no ensino das praticas, e
funeções relmiosas.

lagiosa.
Arl. 25. Não poderão ser também ad,-

mittidos:'
1.° Os menores de 6 annos, e maiores

de 14:
2." Os escravos.

CAPITULO IV.

DAS MATÉRIAS DO ENSINO, EXAMES, E PBEMIOS*
«

Art. 26. As matérias do ensino nos três
primeiros annos serão: leitura, escripta,
calculo ate fracções decimaes/musica, e ar-
tes mecânicas adapladas a idade e força
dos meninos.

Na leitura se comprehende o ensino de
calbecismo.

Arl. 27. No 4.° anno ensinar se-ha:
Grammalica nacional;
Língua franceza;
Continuação da arithmetica;

Princípios elementares de geographia;
Musica e oíTicios mecânicos.
Arl. 28. Do 5o anno em diante terá

lugar, alem das matérias do art. antece-
dente, o ensino de geometria plana e rec-
liliuea, de historia e geometria antiga,
média c moderna, e leitura explicada dos
evangelhos.-



o purnv.

Art. v2í). No ultimo anno, o estudo limi-i
tar-sc-ha a historia e geographia nacional,
e ao aperfeii/jarnento da musica e dos tra-
halljos mecânica, para que maior aptidão
tirerem mostrado os aluumos.

Art. .30. Não obstante as disposições do»
artigos antecedentes, a ordem e distribui-
ção das matérias do ensino poderão ser ai
teradas pelo governu sobre proposta do di-
rector, conforme a experiência aconselhar.

Art. 31.0 curso do instituto será de 8
annos, e dentro deste praso nenhum alum-
no gratuito poderá ser dalli retirado sem
licença do ministro e secretario de estado
dos negócios do império.

Art. 32. Aos alumnos que se destina-
rem a officios mecânicos, poder-se-ha man
dar ensinar, alem das matérias dos artigos
anteriores,—geometria descriptiva, e priu-
cipios geraes de mecânica.

Arl. 33. Seguir-se-ha no instituto, até
nova ordem do governo, o melhodo de pon-
tas salientes de Mr. Luiz Braille, adoplado
pelo instituto de Paris.

ArU 34 Os professores examinarão nos
três últimos dias do mez os respectivos a-
lomnos, e informarão no primeiro dia do
mez segninteao director o que observarem
tanto em relação ao adiantamento, como
ao procedimeuto moral de cada discípulo.

Haverá, também exames em cada aula
de Ires em três mezes em presença do di-
rector. •» *

gov
Art. 42. Depois de aberto o instituto u in, dêputaJu gera. por est| província, e ca-
reroo expedirá íustruceòes espi&iaes P»«<> Usândro Pereira dâSUfa.

rara o seu regtmen interno e econômico,5 &>!**> de vigorosa e esclarecida mteShgen-
fiscalisação da respectiva despem e ludo «M™ <f™ *» eímcro e PJ^wnçi,
-iu.-,r,to for consome ã disciplina .Ias • *«• """lo 

?»"<* 
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., • reira luterana, era que sempre mostrou->e
incançavel e esforçado iidador.

Era bem moço ainda, e como a florinha
que dêsabrocha vireníe ao romper de límpida
manhan e pende emmarckedda ao cahir da
tarde, desceo ao túmulo ainda no vigor dos
annos, tendo diante de si um futuro de grit>
des esperanças !

Sic trameat gloria manai.
T-ertencia o illustre ünado a uma família

das mais importantes da provincia, onde gosa-
va de sympailiias geraes por suas d.stinctas
qualidades, maneiras urbanas e delicadas.

A todos os seus parentes e especialmente
aos seos dignos irmãos dirigimos nsssos sin-
ceros pêsames.

Deus se compadeça de sua alma.
fíequiescat in pace.

aulas, á forma dos exames, e a
do estabelecimento.

Art. 43. Os fencimenlos do director,
professores e m3is empregados constarão
de uma tabeliã approvada por decreto, e
uma vez fixados deünitivamenle só pode-
râo ser alterados por lei.

Palácio do Rio de Janeiro, em 12 de
Setembro de 185*.

Luiz Pedreira de Couto Ferraz.

O PIAU IV-

Cumprindo hoje o triste dever de no-
líciar o infausto passamento do nosso distin-
cto amigo, major Aureiiano da Silva Soares,

Haverà,alem disto, no ümdo anno exa , . , ,... í- í • i i duuljmente profundo.mes públicos em dia designado pelo mi- 'Como J e sinceros apreciadores don.slro e secretario de estado dos negócios finaí]0) doe.nfJS a m eterna ^^ léüdodo império, em sua presença ou do com- de Umentar uma existência preciosa que em
missario por elle nomeado. Sua peregrinação na terra foi assignalada porArt. 35. Poderão haver até nove premi- esse raslo luminoso que é o reverbero da
os, divididos em três categorias para os virtude;—um cidadão distineto e respeitável
meninos, que mais se tiverem dislinguido que desappareceu da cornmunhão dos vivos,
durante o anno. onde sua perda o geralmente sentida;—um

O modo de sua distribuição, sua quali- he*rado"pai de família, que éra-o .protolypo
dade e valor, serão regulados em instruc- do amor e do dedicação !
ções especiaes ^omo P0,lllcos deploramos a perda de um

Arl. 36.'Os prêmios, quando pecunia- ™™!iBi°'"™ 
* crenças inabaláveis, das

rios, serão recolhidos ao thesouro ou ao
banco nacional, onde os alumnos os irão
receber, depois de concluído o seu curso
de estudos, ou antes dessa época, se sahi-
rem do instituto com aulorisação do gover-
no.

Para este 6m passar-se-hito vales, que
serão entregues, com a cláusula de depo-
sito, aos pais, tutores, curadores ou prole-
ctores dos alumnos, ou, em sua falta ao
director.

CAPITULO ULTIMO.
DISPOSIÇÕES GEHAE8.

Arl. 37. O alumno que concluir o cur-
so de oito annos, e não se achar sufficien-
temente habilitado, poderá requerer que
lhe seja prorogado aquelle praso por mais
dous annos.

Art. 38. Os alumnos pobres, quando
completarem seus estudos, terão o destino,
que o governo julgar conveniente, se não
forem empregados como repetidores na
conformidade dos arts. 40 e 4i.

Art. 39. O mesmo praticará com os que
chegarem a idade de 22 annos, ainda que
não tenham terminado o curso dos estudos,
salvo se obtiverem licença do ministro e
secretario de estado dos-negócios do impe-
rio para continuarem no instituto por mais
algum tempo.

Art. 40. O que durante o curso se liou-
ver dislinguido será preferido para o car-
go de repetidor, e depois de dous annos
de exercicio neste emprego para o de pro-
fessor do instituto.

Arl. 41. Ainda quando esteja completo
o numero de repetidores o governo poderá
mandar addir a essa classe, com o respec-
tivo vencimento, os alumnos que por seu
procedimento, talento, c estudo se reco-
nhecer que são approvcilavcis para o ma-
gisterio.

GABAM M SENHORES DEPUTADOS,
Rio de Janeiro.

DISCURSO PROFERIDO .NA SESSÃO DE 9 DE JA-
NETRO DE 1S73.

O Hu. Hibaü'd.% ohobio:~Sr.presidenten5o
é a ambição, aliás bem nobre de oecupar um assento
no seio do parlamento nacional, não ea aspiração mui
justa de vir nesta casa representar minha provincia,
que rne trazem à tribuna. Tomando parte nesta discus-
«So, tenho por fim principal, senão exclusivo, defender
os legítimos interesses do partido conservador do Piau-
Iiy; tenho por fira, Sr. presidente, resaivar os brios e a

apodera-se de nosso coração um sentimento dignidade deste partido, que tem sabido conservar-se
sempre firme e inabalável em suas crenças e princípios,
apezar da luta constante que sustenta com adversários
pouco Ienes e generosos...

O Sr. Doria:=N5o apoiado:
O Sr. Miranda 0»orio:=. . .eaté mesmo da ingra-

tidão de alguns correligionários-
O Sr. Coelho Rcdrígues dá um aparte.
O Sr. Miranda Osbwo:=Não me refiro a V. Exc,

fallei ern geral de alguns coneligionarios que nSo têm
tido a coragem e abnegação precisas para sofTrer as
mais leves e ligeiras cohtrariedades, diante das quaes
correm pressurosos á procura dos arraiaes 

'contrários.

, O Sr. Coelho Rodrigues:—Nunca procurei os ar-
ràines contrários. *' '

O Sr. Miranda Osório.—Ja declarei que não quiz
dirigir-me a V. Exc.

Um Sr. Deputado:=Vá a quem toca.
O Sr. Miranda Osório:—A minha declaração devia

ser bastante para que V. Exc. não insistisse sobre es-
te ponto.

O Sr. Agesilau:—S. Exc. quer se sangrar em
saúde.

O Sr. Coelho Rodrigues:—Não me quero sangrar
em saúde, mas diz-se que ja houve quem se passasse
para o partido conservador para prehencher a minha
vaga.

O Sr. Miranda Osório:—Se me fosse licito na
questão, que se discute, separar a minha causa, e o in-
teresse particular que por ventura nellatkilia, da causa
e interessesdj parlrdo conservador do Piauhy, não viria
por certo, roubar a preciosa attenção da câmara; por
que tenho profunda convicção de que nie não seria
preciso dizer uma só palavra para esperar que ella me
fizesse inteira justiça, reconhecendo o direito que me
assiste de oecupar um dos seus assentos, corno legitimo
representante de minha provincia.

O Sr. Coelho Rodrigues:—Isto ja eu disse: elegi-
gimo deputado.

O Sr. Miranda Osório:—Tanto mais quanto a meu
favor existe o parecer quasi unanime da illustre pri-
meira commissão de venficaç-âo de pod&res, do qua!
apenas discorda o parecer em separado de um de seus
membros, em vista do qual sou excluído por differença
de um voto somente; tanto mais quanto folgo de ouvir
a solemne confissão que acaba de fazer um dos meus
dignos contenderes, de que sou legitimo e verdadeiro
representante de minha provincia.

Mas. Sr. presideule, V. Exc. comprehende perfeita-
mente que depois da discussão que hontem teve lugar,
na qual se atirou as mais grosseiras injurias ao meu
caracter e de meus dignes collegas de turma

O Sr. Doria:=Sou incapaz de dirigir injurias a
quem quer que for. O meu discurso mostrará que não
injuriei.

O Sr Miranda Osório:— assim como ao par-
tido conservador de"minha provincia, do qual acabo
de receber a mais significativa e elevada prova de es-
t:ma e distineção, coníerindo-n.e o honroso mandato
do representante da nação, não posso conservar-me
como mudo espectador, sem incorrer em graves faltas;
eu seria indigno de mim mesmo, e sobretudo da cou-
fiança desle partido, se, nesle momento, não erguesse
minha fraca voz para, perante o paiz inteiro, lavrar o
rnais pnblico e solemne protesto, como agora faço.
contra todas aquellas injurias e myecfivaS.

O nobre candidato, que honlem fallou, e a que me
tenho referido, conscio das dificuldades com que luta-
ria para sustentar a causa que vinha defender, apezar
da intelligencia e conhecimentos de que dispõe, mui
calculadamente tratou de predispor a seu favor o espi-
rito da câmara, e para isto, depois de apresentaro par-
tido liberal como vietima das perseguições do governo,
e de pintar com cores negras e carregadas o quadro
do pleito eleitoral da provincia, empregou todos os
seus esforços para demonstrar que este partido era
superior em forças ao conservador !

O Sr. DoiuA:=Força moral; eu não disse força
bruta.

O Sr. Miranda Osório:=Nem eu psdia entender
idoutro sentido as palavras de V. Exc.

Tinha por fim o nobre candidato demonstrar que o
partido conservador do Piauhy uio podia alcançar a

quaes o consideremos como rnaríyr. visto como
os soíTrimentos que lhe occnsio*iáram a rnor-
te, foram originados de sua extrema dedica-
ção e trabalho no ultimo pleito eleitoral.

Vilac- summa brevis spem nos vetai inchou-
re longa m.

A vida humana, que se traduz por uma
serie consecutiva de trabalhos e amargores,
semelhante ao batei em que o navegante de-
manda o porto da felicidade, arroja-se de en-
conlro a lapide sepulçral apenas começa a di-
visal-o nos longínquos coníins do horisonte.

Mísera condição 
Na edade de 65 annos incompletos, que pas-sara nesse viver quasi pairiarchal, em que as

flores de coração conservam sua primitiva
puresa, o nosso amigo, apenas se viu cercado
de numerosa família, veu o gélido sopro da
mo. to privai—o de receber em seu regado a
doce compensação á tantas forças perdidas no
seu generoso e paternal afan !

Casou-se em 1830 e teve do seu consórcio
9 Glhos, dos quaes existem G e 10 netos.

Occupou diversos cargos de eleição popu-
lar e gosou da mais distiucta consideração
entre seus concidadãos.

Compartilhando os pesares de que se acha
possuidasua honrada família, dirigimos a todos
os parentes e amigos do illustre ünado, par-
tirularraente ao seu distinclo filho e nosso
amigo, Dr. Firmino Licinio da Silva Soares,
nossos sentidos pêsames, e pediraos-lhes quese resignem com a vontade suprema.

Est sola in ciclo qui es.
Possa a certeza de que se acha na celeste

morada gosando a paz e felicidade dos justos,servir-lhes de lenitivo ao justo sentimento
em que os acompanhamos.

A torta lhe seja leve.

<
Pelo correio que ultimamente nos trouxe a

mala da corte recebemos a infausta noticia
de haver fallecido de variolas na corte do im
perio nosso distineto comproyinciano, Dr.
Melciades Pereira da Silva, irmão de nossos
prelados amigos, Dr. Agesilau Pereira da Sil-

viclorã senSo se «cobertasse coro a protecç-ío do go^
verão; e tendo debsldv «••rprc-gido todos os seus ro
curiós, íem que podt-*« provar cousa alguma, iúo'midou lançar sobre im os lepiliiaos representantes
do Piiuhy, i«orque assim nos consideramos cm eonsci-
eocia, ã injuriosa pecha de caudidâtos do governo,-'atididatos, como disse S. Exc, bafejados pela aura
ofikiaí!

E'íobretudo, Sr. prudente, contra esta as&rçSo
que jÜgo snmruauirnte offensiva a uús, e ao parlnlo
conservador do Piauliy, que neste momento protesto
solemnemenle.

Parec«»-me qoe houve da parte do nobre candidato
um mo de data*, qu.vido dis*e qu-* o governo inter-
veio no ullimo píeilo eleitoral da provincia do Piauhy;
que aíli não houve liberdade de voto, e que nós eramós
candidatos officiaes e ereaturasdo governo.

Ja houve um tempo, senhores, em que realmente no
Piauhy existirão caudidâtos recomuiend3dos pele go-
verno; mas isto de certo n5o se deu a.-tualmenle e sim
sob o dou/uno do partido progressista* como exuberan*
temente proveu em discurso que proíerio na sessão des-
ta câmara de 21 de Setembro de 1869 o honrado candi-
dato, o Sr. Coelho Rodrigues!

O Sr. Coelho RoDWGCES.=Que náo se importava
com o partido e que o abandonava.

O Sr- Miranda Oschio:—Ainda nSo disse isto.
Um Sr. DEM*TADO.=Leia, leia.
O Sr. Coelho Rodrigues:—Pôde ler.
O Sr. Miranda 0>omo=Disse o nobre deputado:
«E' certo que nem sempre houve liberda le eleitoral

no Piauhy: eu concordo, mas è preciso distiuguir as
épocas.

«Houve lá um tempo era que se remetlia ofíicial-
mente a chapa do governo a cada eleitor de parochia
com a seguinte circular: •

Xio quero cançar a attenção da casa lendo toda esta
immensa circular, e apenas terei alguns de seus topi-
cos qu«; julgo mais importantes.

O mesmo Sr Deputado:—E que muito illusírarSo
a matéria.

O Sr. Miranda Osório:—Diz a circular:
«A conservação das posições eleitora-.-s em mãos de

amigos de plena confiança e sízüdos, é hoje ou ;io me-
nos deve ser o desideratum do partido progressista do
Piauhy Felizmente o Exm Sr. presidente da provin-
cia é um cavslheiro digno de toda a estima, de todo
resp:ito e de toda a confiança.»

Estas palavras, que nada signilicanão em uma outra
peça, são, entretanto, bem expressivas em uma circu-
íar polilica, em que se recommenda os nomes de can-
didatos; e quereis saber quem erão elles ? Eis o que
diz a circular:

«Segundo combinaçijes dos nossos amidos e direeto-
res da publica dominante na corte do Império os can-
didatos á eleição gerai são os Srs:

«Dr. Polydoro César Bãiiamaque, tenente-coronel
José Luslosa da Cunha e Francisco José Fialho.»

O Sr. Coelho Rodwíhjess:—Isto é verdade; mas náo
sei que rela«;ão tenha com o facto da eleição.

O Sr. Miranda Osório:—O que quero provar é que
o partido liberal éque se subruelteu ás insinuações do
governo, e que o partido conservador «iáo tem can-li-
datos bafejados pela aura official, como disse o colle-
ga de V. Exc.

O Sr. Coelho Rodrigues:—O partido liberal rece-
be inspirações aqui da corte; o partido conservador re-
cebe-as do presidente de ià.

O Sr Miranda Osorto:—V. Exc. disse no seu dis-
curso que os candidatos, de que tratava a circular,
erão officiaes. e é quanto me basla.' Vejamos entretanto o que ainda disse o nobre can-
didato (lendo):

«Os envelopes, em que as remetterão tinhão o dis-
tinetivo do—serviço publico—e as palavras—Pela pre-sidencia da lirovincia ao Sr —e além disso leva»
vão no fecho o iinete da secretaria da policia para in-
dicar que as duas primeiras autoridades da provincia
trabalbavão combinadas e de commum accordo.

«A letra do sbòscripto é a de um empregado da se-
eretaria da presidência, prova evidente de que esta ou.
foi tratada, eu foi cúmplice desse acto pouco legal.»

Já vêm V. Exc-, Sr. presidente e a lasa que nSo
somos nós os candidatos officiaes—

O Sr. Coelho Rodrigues:—Somos nós da primeiraturma.
O Sr1. Miranda Osório:—...que não é o partidoconservador do Piauhy, que se suhmette á vontade do

governo, e que faz deputados sob suas inspirações, e
sim, pelo contrario, o partido liberal, segundo a opi-
mão insuspeita do Sr. Dr. Coelho Rodrigues, com eu-
jas palavras parece-me que respondo cabalmente às in-
jinias e oííensas. que hontem nos dirigio o nobre-can-
didato, seu coüega de turma.

(Trocão-se alguns apartes, e o Sr. presidente recla-
ma attenção.)

Já vê o nobre candidato que não teve razão quandodisse que o partido conservador do Piauhy só podia ven-cer a eleição debaixo da protecçâo do governo, e quenós éramos candidatos officiaes; S. Exc. devia antes
de tudo lembrar-se que accusáção igual a que hontem
nos fez ja foi nesta casa dirigida contra um seu paren-te e correligionário, o Sr. tenente-coronel José Luslosa.

Quinto ao nobre candidato, o Sr. Dr. Coelho Rò-drigues, devo declarar que S. Exc. -entrando pela pri-meira vez nesta casa também foi,ainda que injustamente
considerado deputado do governo; e o Sr. conselheiro
Paranaguá aceusou fortemente no senado a sua eleição
pelo que yio-se S. Exc. forçado a vir delende-la aqui!

O que lica dito seria suficiente para arredar de nósa injusta accusáção que nos fazem os nossos contendo-
res. Quero entretanto, Sr. presidente, entrar na .-ma-lyse e apreciação de todos os fados, dns quaes preteri-deu honlem o nobre candidato conclu r que fomos elei-tos por influencia do governo; e espeto demonstrar queS. Exc. andou muito mal neste ponto, e que nos fezuma grave injustiça.
Para provar a sua assserção basei u se nas pa lavas pro-feridas pelo Dr. Simplicio de Sousa Mendes no «reinio
do partido conservador do Piauhy, quando se 

"tratou
de.orgamsar a chapa dos candidatos ã deputarão cera!e com ellas quiz demonstrar que o partido conservadorse sentia fraco para a luta eleitoral e que senão foraa intervenção indébita do sovoverno, o grêmio teriaacertado e apoiado as candidaturas dos ex-representan-
tes da provincia.

Vejamos se tem razão o nobre candidato.
O Dr. Simplicio, como presidente do grêmio, apre-sentando a sua consideração as candidaturas de todosaquelles que aspirarão um lugar nesta casa, tratou em

primeiro lugar das dos nobres ex-representantes do Pi-auby, e calão disse que comqüáiito esses distiuctos ca-
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valhciros houvessem tomado uma posição digna ehnii-
rosa no parlamento nacional, loduvia, nilo ura convém-
ente ciue fossem reeleitos.

Dani, porém, nilo su pude concluir do maneira algu-
guma que o governo guerroiasse estas candidaturas, o
muito menos que interviesse para que fossem aceitas
as nossas

Os nobres ex-dnpulados do Piauhy, na ultima sessão
da câmara, collocir.1o.se ern opposição ao gabinete, e
explicando o seu procedimento para a provincia, dis-
sento que assim tinhão procedido porque o gabinete se
tinha recusado a satisfazer algumas necessidades quereclhhiavilü em bem do partido.

E' verdade, Sr. presidente, que alguns membros do
partido conservador do Piauhy dirigirão uma circular
aos nobres ex-dopulados. e a alguns chefes conserva-
dores desla corte, reclamando diversas medidas cònvc
ilientos ao partido, mas nella nãodisserão elles aosre-
presentanles do Piauhy que fizessem imposição.no po-verno, o muito menos ainda lhes disserão qual deveria
ser o seu procedimento diante de uma demora o recu
sa do gabinete, nem o podiílo fazer pela longa distan.
cia cm que sa aebavão.

Entretanto.desde que os nobres ex-depulados, depois
de terem assumido a posição hostil em que estiverão
nesta casa em relação ao gabinete, chegarão á provin-vincia e disserão ao partido que assim proccdéião poramor delle, o que cumpria ao Dr. Simpiicio dizer, tra-
tando de suas candidaturas, senão que esses distinetos
cavalheiros, coinquanto errassem, tinhílo todavia proce-dido honrosamente, ao menos em relação aos motivos
que elles derilo da sua posição ?

Já ye V. Exc, Sr. presidente, que as palavras do
Dr. Simpiicio não tem.o alcance que lhes quiz dar o
nobre candidato.

Agora apreciemos as razões que teve o partido con-
servador do Piauhy para nao aceitar como candidatos
os ex deputados.

O partido conservador do Piauhy sempre prestou o
mais franco e decidido apoio ao gabinete dn 7 de Mar-
ço, e disto posso apresentar uma prova bem valiosa.

Como membro da assembléa provincial do Piauhv,
eu tive a honra de propor uma indicação, que foi ap-
provada, afim de ser dirigida pela mesma assembléa,
como interpretodos sentimentos dos Piauhvenses, uma
felicitação a este gabinete do muito que f"z a bem da
importante questão do elemento servil, questão quemotivou a dissidência.

O Sr. Coelho Hodmgues:—Na qual eu o acompa-
nhei como um dos seus amigos mais dedicados.

O Sr. MittANDA Osório:—Se o partido conservador
do Piauhv reconhecia que o gabinete de 7 de Março
procedia bem com relação íi política geral do paiz, se
entendia que este gabinete estava realiz indo idéas de
summa importância para a prospci idade da nação, por-
3ue, 

senhores, havia de retirar-lhe seu apoio, mandan-
o ao parlamento deputados que declararão que lhe ha-

viafl de fazer opposição ?
O Sr. Coelho RonnidUEs:—Eu nunca declarei isso,

nem na provincia ninguém soube o meu modo de pen-sar a respeito do gabinete.
O Sr. Miranda Osobio:—Ainda mesmo que. V Exc

não fizesse declaração expressa, nós por sua honra, fa-
zendo justiça a sua coherencia, e ã vista dos fados não
podemos suppor que tivesse oulro procedimento.

O Sr. Coelho Rodrigues:—A minha questão não era
de princípios era de administração.

O Sr. Miranoa Osório:—Como quer V. Exc esta-
belecer esta distincçâo ?

O Sr. PREsmKNTE:—Peço' ao orador que se dirija A
câmara ou a mesa.

O Sr. Miranda Osório.—Mas se, como dizia, Snr.
presidente o partido conservador do Piauhy prestavao mais franco apoio ao ministério de 7 ííé Março, querazões tinha elle para negar esse apoio s'tmentc porqueo eabinete se recusava ou antes se clmio avá em sstis-
Jazer uma ou outra necessidade reclamida peios ex-
deputados ?

0 Sr. Coelho Rodrigues:—As circulares dizem—
de todo o ponto vital ao partido conservador.

0 Sr. Miranda Osório:—Pois o partido conservador
do Piauhy, havia de sacrificar a política geral do paiz,o bem estar da nação a interesses locaes ?

0 Sn. Coelho Rodrigues:—Cahissc o gabinete queeu era um heróe na provincia.
0 Sr. Miranda Osoiuo:—E' mais uma injuria que

assaca ao partido conservador.
Parece me ter provado perfeitamente, Sr. presidente,

que o partido conservador do Piauhy, deixando de re-
eleger os ex-deputados, por aquella provincia, nãó foi
levado por nenhum sentimento menos confessavel; mas

Íorque 
entendia que assim procedendo promovia o

em da política geral do paiz, o que este' seu acto es-
tava de accordo com as suas convicções e idéas acerca
do governo.

O Sr. Coelho Rodrigues:=Eu ainda não estou ve-
lhó: a lição ha de aproveitar-mo.

O Sr. Martinho Campos:.=A acta do grêmio expli-
ca a causa muito claramente

O Sr. Miranda Osório. =Pretendia provar que o
presidente de minha provincia, o Exm. Sr. Dr. Pedro
Affonso Ferreira,no pleito eleitoral procedeu com toda
imparcialidade e justiça, na altura de seu cargo; mas
julgo-me dispensado do entrar em longas considera-
ções sobre este ponto, porque o'reputo satisfactoriamen-
te discutido pelo me.u illustre collega que me, precedeu.
Entretanto permilta a casa que eu diga ainda algumas
palavras.

O Dr. Pedro Affonso Ferreira, chegando à provincia
do Piauhy, foi muito bem recebido pelo partido libe-
ral, que logrou de S. Exc muitos favores.

Vou apresentar a casa um facto muilo in portanteo
que prova que b presidente da provincia se portou com
imparcialidade efez mesmo muitos favores ao partido
liberal.

O Sr. Moraes Rego:—Muitos. ...
O Sr. Coelho Rodiugues:=No principio, antes de

formar-se a chapa.
O Sr. MiuandaOsorio:— Na qualidade de director

geral da instrucção pública de minha provincia propuz-a remoção de diversos professores durante a adminis-
tração do Sr. Dr. Manoel do Rego B. Souza Leão, re-
moções que forão realmente ellectuadas por este ex-
presidente.

Chegando á provincia e assumindo os rédeas da ad-
ministração o sexto vice-presidente, forão immediata-
mente cassadas estas remoções e até muilo iljégaltncii-te, 

porque mandando a lei que seja ouvido sobre oi Ias
o director geral da instrucção publica, eu não o fui,
pelo que pedi á,S. Exc minha demissão, que entre-
ta-^lo nao me foi concedida.

Estas remoções, porém, furão de novo resoh idas o -In
2" vice-nre.sidenl.-.eoi-otiol Tlienloritn de Sousa Meíiilw
que reslibeleceti .i aclo do ex^profidenle, Sr. Dr. Mi-
noel do Rego. Chegando entretanto ii provincia o Sr
Dr. Pedro AlTonso Ferreira, viò-Sü logo curcado peloslibeiaes.qiie |jm« pediào insfanlumenlo que cass-Asso de
uuvo as remoções dos professores liberaes.

S. Exc, com quanto mio ns satisfizesse inteiramente;
e sem que procedesse illegalmcrtlo, visto quo mandou
ouvir-me sobre Iodos os requerimentos, todavia cassou
algumas das referidas remoções, no quo fez favor aos
liberaes Não são estes, Sr. presidente, os únicos actos
do Sr. Dr. Pedro Allbnso, que próvíTo quo S. Exc pro-cedeu sempre com imparcialidade o justiça. íazendo
mesmo importantes favores ao partido liberal.

A respeito do rnodo porque procedeoS.Exc no pleitoeleitoral deixo de acerescentar algumas considerações,
porque como disse, julgo que S. Exc. foi cabalmente
delendido pelo meu digno collega que me precedeu.O nobre candidato que honlem fallou nesta casa
disse, depois de ter aceuzado a trozmeiile o presidenteda provincia do Piauliv, que o gabinete era solidário
nas faltas deste presidente por que o não havia punidoTendo eu demonstrado, ^ssim como o meu collega
que me precedeu, que o Sr. Dr. Pedro Aflbn«o Ferreira
não praticou essas faltas-nem irregularidades de que é
aceuzado, nem se mostrou parcial no pleito eleitoral,
parece-me que estou dispensado de dizer alguma cou-
sa a respeito das injustas accüzações que forão feitas
pelo illustre candidato ao gabinete; Entretanto devo
dizer que se os ministérios fossem attender a todas
quantas aecnzações se fazem aos seus delegados, o no-
lire candidato que honlem faltou, também já leria sido
punido.

Não venho fazer uma accuzaoão ao nobre candidato,
nem lão pomo dizer que as que se lhe fizerão forão
juslas; mas o ipi- é faélo é qué S. Exc as soflVcu,
como o actual presidente da provincia do Piauhy.

O Sn. Doiiia:—Nunca fui denunciado.
O Sn. Miranda Osório:—Também elle não foi.
O Sr. Doria:—A câmara municipal representou

contra elle.
O Sr. Miranda Osoiuo:==Veio apenas explicar o

seu procedimento, deixando do me expedir diploma
por equivoco. (Dn outros aparles.)

O que eu querodizer.é que seos ministérios mandas-
sem responsabihsar os seus delegadas sô pelo fneto do
simples aceusações de adversários, o nobre candidato
já leria sido responsabilisado, e para prova disso basta
ler-s? o discurso do Sr. Coelho Rodrigues de 3 de ju-lho de 1S6Í), que diz o seguinte:

«Venho jior conseqüência ofrpreeer á casa um reque-
rimento a respeito dus negócios dn Piauhv, e aproveito
a oceasião para dizer qne ei.nqu.inlo o Sr. Franklin
Doria maIbaralava os dinhuiros públicos a respeito *de
voluntários, quando se tratava do tenente-coronel
Lustosa, procedia dó mjpdo mais irregular e mesquinho
conlra os çniiiinandantes superiores da provincia, quomais se esforçarão para aeoiidir nri apelío que o gover-no do paiz lhes havia" dirigido com o decrelo de 7 de
Janeiro do USO.''. .

O Sr. Douia:—Isso já foi perfeitamente respondido.
O Sr. C.niàiio Rodrigues:—Leia a roneluzão da

sessão de 21.
O Sr. Miranda Osório:—V. Exc aceusou o nobre

candidato-.
O Sr. Coelho Rodrigues:—Depois mostrei que o

motivo dessa argiiição era um erro de contas.
O Sn. Miranda Osório:—Não quiz dizer que essas
accüzações erão justas.

O Sn. Coelho Rodrigues:—Quer fazer uma intriga.
O Sn. Miranda Osório:—Também não. Queroapenas mostrar que nãoè só no domínio do partido con-

servador que são aceusados os presidentes das provin-
cias. Não quero fazer aceusações ao nobre candidato
e estou cerlo de que essas mesmas que, acabo' de ler
forão injustas, mesmo porque, quem então as fez vem
hoje declarar que houve erro ou engano

Sr. presidente, o nobre candidato, não satisfeito de
lançar graves atfronlns aos caid'dato< da 2" turma,
riSò-satisfeito de inveclivar o presidente do Piauhv e o
gabinete, foi alem; aceusou também os distinetos mem-
bros da I" commissão cl- inquérito, dizendo que esta
não procedera com imparcialidade, o estranhando quetivesse ella approvado estas eleições de peferencia.áquellas.

O Sn. Colho RoDRiGuus:=Quer defendera commis-
são ?

O Sn. Miranda OsoRio:=Quando o nobre candidato
tiver de traçar o plano dos seus discursos, faça-o como
entender: eu não aceito as suas d.irécçóes.

O Sn. Doria:—A commissão não precisa da sua
defesa.

O Sr. Miranda Osono:—Bem sei que não precisa;desejo somente mostrar que nâo admira que V. Exc.
fosse injusto para comnosco, quando o foi tanto paracom a illustre commissão.

Não querendo por mais tempo cansar a attenção da
cisa sobr, este ponto, devo dizer que não venho fazer
a defesa da illustre commissão de inpuerito. O carac-
ter dos seus dignos membros, a justeza com que. sem-
pre procedem e sobre tudo o elevado cargo que oceu-
pão de representantes da nação, os põe a salvo de quaes-
quer aceusações.

Deyo .linda dizer senhores, que entre o? distinetos
membros da commissão existe um, insuspeito á op-
posição desta casa, o nobre deputado pelo município
neutro 'S Exc. não é governista; mas nem por isso
quiz oceultar a verdade, nem deixou de reconhecer a
justiça que nos assiste, e votou com a mrioria da com-
missão, reconhecerido-nos representantes de nossa pro-vincia.

Sr: presidente, a hora se acha muilo adiantada; te-
nho abusado sumrnamenle da altjeiíção da câmara.

Vozez:—Não apoi-.do. Tem fatiado muito bem.
O Sr, Miranda Ozônio:—Corto do que as eleições

conservadoras que tem sido contestadas forão cabal-
mente defendidas pelos dous illuslres. collegas de tiir-
ma que me precederão, c edlendiclo por outro lado
que tem s do cabalmente combatidas as eleições libe-
raes que conleslamo&, apenas, direi algumas palavras a
respeito de d nas oo trez ilaqiiel Ias eleições. Peco á
câmara'linda um pouco de allcnção.

Eleição Jo Ampnn-.—A respeito desta eleiçãoia m-
ousarão mais grave que se tem feito é a de ter sidomesario o cidadão Bèltrarid José Gomes de Carvalho,
que se achava prnníineiand no art. lò'i do código cri-
mimin,il, cujas penas são de um a nove mezes de sus-
pensão de emprego.

Sr. presidente', nãó pretendo contestar, por que nãocontesto a verdade, que BcÜràiíd estivesse pronunciado

nas p«nas daquelle ai ligo; não contesto que pronuncia"iu geriu inli iliilile õ cidadão de m>v vululo para elei-
tire portanto pari membro das mesas parochiacs; o
qtlü Contesto, poi em, ó que o cidadão pronunciado em
crime, cuja pena é a de suspensão, incorra nesta pro-
hihição legal. Não contesto o principio em geral,
apresento apenas uma oxCepção

A constituição no art 8°, S 2" diz que, suspende-se
o exercicio dus direitos políticos por sentença condem-
lialoria á prisão ou degredo emqumilo durarem os
seus Bifei (os; dispõe uo arl. Ul, § 1" qiio tem solos
nas eleições primarias os cidadão- Irazileiros quo estão
no gozo de seus direitos políticos; e no arl. O&j Iralau-
do de especificar as qualidades exigidas para ser elei-
tor, diz que o podem ser todos os que podem Votar
nas oleiçõ •> primai ias, e.xcepluiuido os libertos, os que
não tiverem a renda exigida por lei, é finalmente uo
§ !l.° «s que estiverem pronunciados em querolla au
devassa.

Daqui portanto. Sr. presidente, se deve concluir
que o art- U4 g .'I da constituição se acha subordinado
aos princípios geraes estabelecidos, nos arts 1)1 e Su,
porquanto do eonlrano não poderíamos dizer que
aquelle que ostá condemnado á prisão ou degredo não
pode ser eleitor, vislo que o art. 94 não o diz oxprés-
samente, o quu seria absurdo.

Se assim é, Sr. presidente, já se vô que a excepçao
aberta no art. Dl § .'Io da constituição, isto C>, dos pro-
líunciados em querella ou devassa, está subordinada
ao principio geral do art. 8o, devendo, portanto, en-
tender-se que não podem ser votados para eleitores
aquelles que estiverem pronunciados em crime cuja
pena seja de prisão ou degredo, em cujo caso não
eslava o cidadão Béltrand José Gomes de Carvalho.

Alem disso o código criminal que não pôde estar
em antinomia com a constituição do império, dispõe
uo art. ò'8 epie apena de suspensão inhibe o réo de ex-
ercer qualquer«çargò publico,'exceplo os que forem
de eleição popular. Logo, segundo o art. õ'8 do codi-
gó criminal, o cidadão condemnado á pena de suspeii-
são pôde ser eleilor.e portanto membro das assembleas
parocbiáes

E se o condemnado ápena de suspensão pode ser olei-
lore membro das assembleas parochiacs, è força con-
vir que com maioria de razão o pode ser aquelle que
estiver somente pronunciado na mesma pena; pois,
do contrario chegaríamos á concluzão de que os effei-
tos da pronuncia são mais graves do que os da con-
detonação.

Não posso, Sr. presidente, deixar dé dizer algumas
palavras sobre, a eleição das Barras. Não vou sustou-
lal-a por que já muilo bem fizerão meus dislincíos col-
legas de turma. Desejo apenas defender um collega e
amigo, que tem sido atrozmente aceusado uesta casa,
o Dr.^Simplicio Coelho de Resende.

O Sr. Dora:—Não lia defesa possível; o próprio
presidente mandou responsabilisal-o.

O Sr. MIranda Osono:—Hei do defendel-o quanto
em mim couber.

Esle moco, aliaz de boas qualidades, intelligcnle e
muilo honrado, oecupava como áiíula oecupa, o cargo
de juiz municipal das Barras, quando por oceasião das
eleições de agosto, teve denuncia de que em casado
tenente-coronel João Anlonio Rodrigues se eslava fa-
bricando uma eleição falsa e clandestina; c entendeu-
do que os autores de eleições clandestinas incorrem
nas penas do art. 1(57 do código criminal, e que não
podia deixar de aceitar a denuncia e punir os autores
do crime, depois de terem os denunciantes prestado o
juramento exigido p.íla lei, foi prender em flagrante os
autores da duplicata, e assim procedendo me parece
que eslava dejacordo com o aviso u. 145 de. 19 de mar-
ço de 1861, que dispõe que 

'os autores de duplicatas
devam ser punidos pelo crime definido no art. 1(17 do
código criminal, qualquer que possa ser aliaz a deli-
beraçáo da câmara cios deputados sobre a validade
das respectivas eleições.

Ja vô V. Exc, Sr. presidente, que o Dr. Simpiicio
Coelho de Resende procedeu de accordo com a lei e
decisões do governo, e que são injustas as fortes aceusa-
ções que se lhe tem feito.

Não quero, Sr. presidente, cansar a attenção da casa
com a leitura da denuncia a que me referi, ê que aqui
se acha; mas peco licença a V. Exc para transcreva-
Ia no meu discurso para que o paiz melhoraprecie o
procedimento do Dr. Simpiicio Coelho de Rezende.

«Certifico em cumprimento á portaria supra, querevendo os autos de que trat.ra mesma, constantes do
cartório a meu cargo, delles se v.é de fl 2 até 11 18 v,
as peças conlidis c ordenadas na dita portaria, as quaessão do teor e forma que se segue:—Illm. Sr. dr. juizmunicipal—Os abaixo assignados negociante , um e
proprietário outro, deste termo, vem avisar a V. S.
de que os cidadãos João Anlonio Rodrigues, Manoel
Rodrigues Lages, Valdivino Ribeiro Torres, Cândido
Alfredo Castello-branco, Antônio Théodoiiíiro de Car-
valho e muitos outros sé achão fazendo uma duplicata
eleitoral na casa do mesmo João Anlonio Rodrigues
nesta villa, a pretexto deterem sido expellidos á forca
da igreja matriz desta villa, onde continua o processoeleitoral tranqüilamente sob a presidência do quarto
juiz. de paz, como V S. não dove ignorar; e porqueo procedimento desses mesmos cidadãos seja criminoso
em face do Arl. 167 do código crimin I, como ja 

'loi
explicado pelo aviso n. Ho de 10 de março de 1861,
avisamos por isso a V. S. de que se achão commel-
tendo semelhante crime, tendo em visla provonir quoelle assim continuo o nada mais.

«Peço, portanto, a V. S. se sirva receber esta como
filjia cia verdade c do interesse publico.'« Espera receber mereci. Barras, 20 de agoslo de
1872.=.locif/mm Vieira de Queiroz—Dd/ino Francisco
Bispo de Moraes.

A hora está adiantada; vou, portanto, concluir.
Como disse, Sr. preçideuie, julgo ja bastante discutida
a questão das eleições dé minha provincia;*julgo queeu e os meus illusires collegas temos perfeitamente
provado a validade de todas as eleições conservadoras,
que são contestadas pelos nossos honrados conlendores,
e ciu°. por outro lado temos suülcienleniente combatido
todas as duplicatas liberaes.

Terminando, portanto, Sr. presidente, devo dizer á
câmara, quo eu e meus dignos collegas aguardamos
tranquillosa sua decisão, pm-qüé estan-ío pode deixar
de ser, como todas, revestida do sello da justiça; M\xi-
lo bem, muito bem.)

PisMicaçOcs geraes.
1*111*11 M. II o liu|M>i-a<1ot-. con i;«m«.

Hl'H. ministro (Iu jllUliçn O pi'4'MÍil*-!!-
li* «Ia •>»-•> t iiM-in o o piilv, ittlòlro %«*-
i-i-ti» o rcMciltiMlo final tio iirorÕMMÕ
monstro, que o juiz .!<> «liroito «IcMlU
comarca. *>af'!tai't'l «Joaquim «Ion«»
«h* Oliveira .ludrailo, íw inMiaiirar'contra no» |ior motivou. polilicoM.
Nos números áV.i o 250 do jornal Piquliy demos no

governo imperial o provincial o ao paiz inteiro uoti-
cia do iníquo o caprichoso processo político que o juiz
de direito d'estil rnuiarea havia instauradn emitia iuh,
fazendo n'elle figurar de queixosos 16 imliviitiim, m-
tores de uma eleição clailjostina, em cujo eíimc fo Io
surprendidos e presos pelo I" dos abaixos assign.:i>-,
em conseqüência de denuncia cscrípla que tivera do
fado.

A essa l* publicação juntamos uma justificação p:o-
vando com cila que o« queixosos (Io direito erão. com
olleilo, insciciiles do que fazião, mas que o qm ixo.o
era verdadeiramente o mesmo jiiiz.docmnenlo este que,
se não foi publicado, foi suín duvida por ser demazia-
damenle longo e faltar espaço rio jornal Piauhy.

Hoje vamos daro resultado de.fsu processo monstro.
O Sr-Andrade, quando vin quu não podia mais

embaraçar o recurso, que havi unos interposto de sua
pronuncia para a relação do districto, demiltio o es-
crivão do jury, e nomeou a um dos queixosos para es-
le cargo, alini de embaraçar o recurso, inutilizando o
traslado que linha sido tirado ! 1!

Talvez pareça fábula (amanho escândalo, mas dos
autos isso mesmo consta, onde se acha juneta uma
certidão, em que o escrivão nomeado declarou ter /ms-
to duvida em aceitar o encarno de escrivão no processo,
em que era elle um dos queixosos 1

Oh ! que juiz !!!
O Sr. Joãiio Anlonio não podia achar melhor ca nica*

dor para as suas victimas I A final a certidão pedida
fez com que, o feito passasse ao escrivão companheiro
cessando desde então os embaraços do recurso, que,
subindo ao venerando tribunal da relação no dia 13,
do mez ultimo, foi decididopdo accordio que vai abai-
xo transcripto.o qual lavou ajamaeomq'o Sr'. Andrade
havia matizado a nossa honra e dignidade. Não edis-
tanto a queda do processo monslro, todavia cremos
que outrosido igual Jaes, surgirão de suas cinzas, se-
gundo ja propalão os Íntimos do Sr. Andiade, pelo
qne esperamos do Exm. Sr; presidente teprovineia
garantias em ordem a fazer ces-ar a rotação d'ossa ma-
china de processos, fazendo entrar as cousas nos seus
devidos eixos.

Agora duas palavras ao jornal Imprensa:
A redacção da Imprensa era o ri. .'172 d'este jornal a

tira-se conlra nós. tíinjintjuqgem pútrida, porque tive-
mos a ouzadia de censurar ao seu comfi<tdt'e, col lega
de academia e intimo amítjo Andrade, expondo ao p i-
b'ico c ao governo os íruclos de suas perseguições po-
liliccs, dizendo que o injuriamos e outras sandices, a
lim de altenuar a enormidade do attentado do seu pre-
dilecto.

A Imprensa fez corno a mãi da messalina.quc man-
dava injuriar a donzella, antes que Wisso se lembrasse t

Habituada a fallar cynicamente a verdade e a inju-
liar a seus adversários todas as vezes que os traz a dis-
cussão, de sorte que estas qualidades como que ja lhe
constituem uma segunda natureza, confunde a língua-
gem enérgica, porem cominedida com o pugilato, onde
por índole, sempre o invariavelmente, se gladeia.
Cumpra a Imprensao seu triste fadario, mesmo contra
nós,que nem por isso seremos menos perseverantes em
estigmatizar as prevaricações de seus sectários, que são
dóceis instrumentos de suas ruins paixões, pouco nos
importando as descomposturas e baldões lançados a
nossa honra; e as qualidades boas imprestadas aos es-
birros da sua ferocidade, porque esses immundos par-
tos, filhos do mais feri.io despeito, só dosaoreditão aos
seus rabiscador >s, o só prendem a attenção d'aquelles
que de iguaes sentimentos se nutrem.

Diz mais esse pelourinho da honra alheia que não
descerá o Sr. Andrade a discutir com o 1" dos abaixo
assignados.

Diveras ? Rizumdignum ! II Realmente a alta po-sição do Sr. Andrade; a sua nobre linliagem..., e so-
bre tudo a sua honestidade de juiz, são pérolas,que não
se devem embaciar em uma discussão com o 1" dos
abaixo assignados, entidade microscópica em relação
aquelle imito gigante / I!

Presnmpção e agoa benta... Quasi sempre esses o
outros palanfrorios sãc a taboa de salvação de indivi-
duos seriamente coinprouictlidos em negócios, cerno o
de quo se traia.

A Imprnsa vai insinuando aos seus Andrades para
assim faltarem, evaziva que pouco importa ao 1° dos
abaixo assignados, q', de boa vontade, declina da honra
de entrar na liça com o í* representa' te da nobreza e
fidalgam da Imprensa na villa das Barras.

Se a Imprensa tivesse meia dúzia de Andrades sof-
1'rcria dos pulmões, esgotando o vocabulário dos elo-
gios o dos dôcstos, mas não fiearião n'estas comarcas
pedra sobre pedra...... Ficamos por boje aqui.

Simpiicio Coelho de liesen.de.
Luiz de Sousa Fortes.

Accordo.
Illm. c Exm. Sr. conselheiro presidente da relação.

=l)è-so ao supplicanle a certidão pedida- -Maranhão
Iode fevereiro rfe 18.7,3.^Albuquerque Mello.=0 ba-
charel Simpiicio Coelho iíe Resende, precisa, para «eu
documento, que V. Exc mande dar por certidão ao
supplicanle e pelo escrivão Moraes Marlins o theor do
ãccòídãò proferido nos autos de recurso crime entre
parles, recorrentes o supplicante e o tenente-coronel
Luiz cie Sousa Fortes e. reco ridos João Antônio, o ou-
tros:=crime—responsabilidade. O supolicanlo P. a
V. Exc deferimento.=E. R. Mc—Maranhão, lo-de
fevereiro de 1873.—Tinha uma cstampilha duíduzen-
los reis.

Certifico era vista dos autos crimes de recurso do
que trata a petição supra que o accordão pedido porcertidão é do theor seguinte:

Accordão em Relação etcetera. Sorteados os juizesexpostos e relatados estes autos de recurso, interposto
do despacho de pronuncia a folhas pelos recorrentes, o
hacharej Simpiicio Coelho de Resende, juiz municipal
e de orphãos dos termos da comarca das Barras e o e\-
delegado o lenonte coronel Luiz de Souza Furluá, jui«
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Oislá qoe o gorettto lhe saiba premiar os impor-
tanles setriçm qoe a csom publica tem premiado.

QmnU» a mim nada ínnovo com relação ao nobre
ear^tíer do senhor len^te Velloso, porqoe -o conbe-
cwido por tradição ató qoe para aqui veio. não me
erão, todavia, estranhas suas dísiínctas qualidades-

União, 20 de lerereiro de 1873.
B. J, fí-

SStttwS" 
Pablionem senbor« r^d^rti.?** do « Píaony » esta

hrer* fíolicia, qoe muito pinboraia a um do* menores
™i»fftn(íe

de 1873.
Ff.f.i Gebuxd».

jjvitns 3 ?eretD
i os segoíntós:—Um? b*la .
! únís cli3pei>s de sd de paotnhó-. àm ditos de

j dito de seda, uma bengalia de wnna, uma
¦ dita no estado, seis penteados para cabello,
cinco enfeites para cabeça, quatro bonels

para criança, cento quarenta e quatro vans
de renia estreita, cenlo^ncoentj e oito-»1Uas
de dita numero dois, note e duas tiras bor-

j dalas, cento cincoenta e. seis varas de renda
inúmero um, dozentas cincoenta e cinco dius

nnte tliiris batei, nofe !ika< de a-íso, vinte e
uflo DitHieiros de pregos ripa; uma armação
com í*a\i!h^s,«rma esciúz «le redro, um es*
;ui!ro de ferro, uma cama de ferro, um bra-

ç^i grande pára balança, duas bacias de ara-
me, quatro maços de irancmhas. quatro pe-
ças de liga de cor, noventa varas de liga de
cor, uim prensa para copiar, tre/. arrobas de
assuear, nove e trez quartas libras de enxo
íre, seis grampos para retratos, quatorze abo-
luaduras para coilete. deseseis conias para
eneasluar, trez caixas de sedas para s3paleiro,
trez p3res de brincos pretos, sele escovas
para limpar pente, cincoenta e quatro botões
para cazaca, irinla dit/<s de madeira para patiló,
cinco grozas de botõesjde leite, dezenove caixi-
nbas de gramfH.s, uma libra e trez quartas
de grampos, cento cincoenli e seis botões de
madeira para coliele, noventa ditos para palito,
quinze pares de esporas de casquioho, ura

NOTÍCURIO.

C.ina lasrimatsofirpo íamuioda Kim *
Sr D flníina JoaqBina da Silvia 2o
cíia, orfererida ao»r. ABguSto Al-

ve« <ía Kfictia.
Ern quanto o mundo tu.nuHua li fora na ebridada

fervorosa dc-s f*":5íiiS e «a publica maniTeslação d>í
príz*-r ê de regozijo, vimos nõ», paia quein a r<;iij.'iAo
t-in oo» valor ínimeriso derramar algumas lagrimas d<;
írilíiiia saudade sobre um lumulo respeítaveU ülfuim
paradeiro neste mundo, para uma existência a precisa
v«.| c querida. A esposa caríriliõsa; a mãi desvelada
a filha obediente, a a.niga sincera e dedicada, a mu-
llir;.- virluosa, que era lambem o desempenho deste
provérbio:-* mulher prndèrileéniria dádiva paiü-
cular do Senhori (atlomino própria uxor prudens.)
á Exm.» Sr.* D. Buliiia Joaquíiia da Silva Rocha, que
na frescura da 

'edade 
dorme a um mez, na cidade dos

mortos o eterno e Iranquillo so.-nne dos justos. Sou-
be ella ser mai e praticar dêveres que o se* estado
lhe havia imposto, porque a educação—verdadeiro a
perfeíçoamèiito do espírito— lhe realçara em todo
brilho* as faculdades nativas, e lhe apontara no caoi-
nho do dever que. se lhe poseVa diante, o principio da
honra, corno parirão seguro para o seu procedimento e
para todas as suas acçúes. Hoje se conhece a sur.
ausência pelo vácuo immenso—que o v;u passamento
—criara no seio de sua desolada família. Firmado
em suas azas diaphanas, o anjo, rompendo o espaço
p<netrara nas regiões ethereas, e desanca de sua
penosa peregrinação nssle muridó, occupsndo junto á
Oeus o lugar que lhe fora indicado. De lá, seu* olhos
descobrem alravezdo espaço os trez iniiocentos filhos
de que se desprendera, e a fervorosa prece que seus
lábios então resgunrdão a estes das ciladas que o
mundo lhes prepara I

A mi/.ade traz-nos sem esforço a comniemoração de
um suecesso grave, cuja intensidade bem pode ser
apreciada c senfaía por aqueüe mesmo a quem nosdi-
rigirnos: e neste ingênuo tributo de nosso aíTecto para
com elle e de nossa respeitosa lembrança para com
essa, mie nlto perdera tão cedo, ha mais do que um
voto, ha um rigoroso dever.

E' a homenagem que,apos um rnez de morliíkaílora
saudade; vimqs"pagar-lhe, ante o sepuíçhro de sua ido-
latrada esposa.

Jeromenha 2'J de janeiro de 1873.
Por nm seu amigo dedicado.

Um facto notável e imponente acaba de passar sa
nfisla villa em reprovação ao acto iníquo c abomina-
vel.do juiz de direilo desla comarca, bacharel Joaquim
José de Oliveira Andrade.

Refiro-me a pronuucia que este magistrado; esqüe-
cendo os sagrados devores da justiça e dictames da sã
moral, para só ver e advogar criminosamente os inte-
resses mesquinhos da bastarda polilica liberal deste
termo, havia proferido contra o tenente-coronel Luiz
de Souza Fortes c o juiz municipal Dr. Simplicio
Coelho de Resende, sobre qualquer ponto de visla eu-
carado uma das glorias da magistratura bràzileira.
Tendo-se dado a pronuncia referida, recorrerão os pa-

cientes para o venerando tribunal da relação do dis-
tricto, onde foi reformada no dia Io do mez uilimo a
sentença polilica do Sr. Andrade por uma liimidade
de votos, o que noticio em honra daquelle respeitável.
tribunal e da magistratura brazileira, que, felizmente,
só por excepção, tem alguns- Andrades—no seu seio.
O Dr. Resende havia acompanhado o recurso crime
desse processo monstruoso, em que o juiz foi sempre
a parte mais interessada, e voltando completamente
limpo dessa nndoa que o Sr. Andrade lhe havia ian-
cade, fez sua entrada triumphaiite nesta vill.t no dia
21) do mez ultimo, acompanhado de um (ipncàrso im-
menso de cavalheiros distinclos, ao som de musicas e
ao estalar dos foguetes que de. todas as casas e becos
subiãoaoar sem interrupção, parecendoq'a vilU havia
se transformado na duosa da alegria para receber em

TPJUMPHO:—Cahiu perante o egrégio
tribunal da reíòçãn do dislriclo. o caprichoso
proc^srj crime intentado conlra o Dr. S. Coe-
iho <!e Resende, e íenéníc-coronel Luiz de
Souza Fortes, das Barras, pelo respectivo juiz
de direito, Oliveira Andrade, que ali se tem
constituído nma verdadeira machina de per-
segoíçáo conlra os conservadores, que não se

qüízer-O curvpr a sua vontade para d*r causa
de ganho aos liberaes nas passadas eíeicõeC

JBBBBBBBHHPB j Felicitamos aos nossos amigos pejo seu tn-
' 

umpho, e fazemos votos para que a lição
aproveite ao Sr. Andrade, e o convençajdé que
a verdade e a ju-iiça hão de sempre achar
abrigo nos Iribunaes superiores, onde não pe-
néirãVos ódios e paixões de. magistrados que,
eonsliluidos chefes de partido nas suas co-
marcas, querem, como S. S., fazer da jnsíiea
uma machina de guerra contra os seus adver-
sarios.

Havendo o Í3r. Coelho de ResenrJè acom-
panhado o processo á relação, foi ern ;

numero ura, dozmu. anu.«-»'¦»" " " 
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cenl0 e uma ;uíe„as, lrez quartas libras
de d,U5 numero 

^^f;gde „Destilha, .resenlas e duas fivelhs de e»
e se,s ditas de tnoçinlu, ta**». qü.lro ^
beçadas de I» me» I. brade r ,ro orud^. 
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c^nto tr<nta e oito varas de tranetnna riscaoa, ¦
Sres de chiquitos. vinte varas de iran-j q^o milhe.ros de pregos dourados, cinco
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quarenta e oito varas de liga de =eoa u<<roa . » r, 

{^Z. ir 7 dita* n-ra P^ra candieiros, uma esenvama de lalao, trez
da, duas escovas pan lado, lrez rtiia^ ,)«»<» sacaroihas, oitenta e trez. limas sortidas cinco

afiadores para faca. quinze formõ^.s sortidris,
desesete cravadores, cinco tramellas para
porta, deseseis fechaduras para gaveta, ura
refke, duas colheres para pedreiro, dois tra-
vadores para serrote, dois disparafusadores

impar mesa, duas caixas de bufalo para rape,
ciuco ditas de tartaruga, trinta e seis C3ixas
de pena<, lrez perdes de segurar, quatro pa-
res de bolões para punhos, vinte palíteíros
deporceiíana. quatro estatuas de bronze para
m^Na dois norta-ioias srandes, dois ditos di- .

i L,i«;^ ««ri lint^irn âp \ para espingarda, quatro esquadros, vinte seis
tos pequenos, uma ch-«ruleir3, ura nnteirooeis » -i i .» .. -

11 . ¦ • u„ri.a ,,;n,n nnrt^ P3res de dobradiçts Dará carteira,oito dilus an-
bronze um esuiio para Darna, <-m'.o porw» i . . .dormhas para janellas, quinze plamas, oito

ferros junteira. trinta e quatro agulhas para
farjdo, quatro enchós, duas raspadeiras para
tanoeiro, onze cepos de madeira para plaina,
dois almofarizes de bronze, setecentas e cinco-
enta pedras de fogo, desenove ferros a vapnr,
sessenta e cinco libras de linhas de novellos,
dezeseis canetas, um almpíariz de ferro, dois
caM-.diões estanhados, uma casarola. um tor-
radòr de café. quatro grèltías, uma cabeçada

e

volta recibidodo modo o maislisongeiro peios
seus comareãos, que em grande numero o
forão encontrar a algumas legoas de distancia^
e lhe derão as provas mais significativas de
consiilerãò e apieço- pomo se achão doscriptas
em uma noticia que a respeito nos foi trans-
rneilida e publicamos para conhecimentfi
dos íeilores.

MINISTÉRIO DA FASENDA:—Foi no-
rneado inspector de alfândega da cidade da
Parnahyba o major Anlonio José áoalio de
Miranda.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:—Foi nomea-
do major commandanle da Ia secção debata-
Ihãq da reserva do municipio de Oeiras. desta
provincia, o capilão Glarismiíndo de Moraes
Rego.

Felicitamos a esses dignos amigos por tão
elevada prova de apreço aos seus merecimen-
tos.

FALLECIMENTO:— Terminarão seus dias
os uosses presíimosos amigos, tenenle-coronel
Josó Rodrigues de Miranda, Manoel da Silvei-
ra Sampaio e capilão .h-aquim dos Santos Ra-
belln, os dois prímeirus reiiueriles no lermo
da Batalha èo terceiro no das Barras.

O lenente-coronel Miranda era um cidadão
de grandes serviços, um dos chefes do partido
conservador no lugar de sua residência, e
summamenteapreciado pelo seu gênio caridoso
k humanitário.

Todos êrão sectários das ideàs conservado-
ras, a que servirão com dedicação e lealrbde,
hons cidadãos e desvelados pais de famílias;

Dirigimos nossos sinceros pêsames a iodos
os parentes c amigos dos iilustres finados, e
fazemos votos para que descansem na mansão
dos justos.
£2jrrrv*artt,TradB2iW2e*

jóias diversos, doze Grupos para senhora, qua-
tro chepeosjde easior, quinze e meio miiheiros
de espoletas, sete grozas de lapes para loosa.
cento cincoenta dedaes para mulher, vinte
navalhas, dois abridures de ilhozes, quatro
puchadores de vidros, cincoenta e uma caixas
de espoletas, quarenta e quatro dúzias de car-
ritüiosde.linha decores, sessenta e trez ditas
de ditas branca, um espanador pequeno, tnn-
ta eoito varas de liga de cor, cincoenla e qua
tro ditas
novel!
tá me..
novelk«s de linha dé cores, nove maços de h.
nha bretanha, deseseis lapes de cores, nove
maços de cadarcos; cento edezeseis cartas de
alfinetes, dozentas oitenta e seis vars»? de m-
feité esti ito, vinte sele ditas de dito mais
largo. í: ntà e oito ditas de dito (:e contas

grandes, :esèula esele ditas de dilo de ditas
muidas. cento cincoenta ditas de filas de se-
lim surtidas, nove canivetes cabo branco,

Ito varas de liga de cor, c.ncoen a e qua- ^ ^ ^.^ ^ ^ ^^
ias de trancebm preto, sete duzja> de \ ^^ ^ ^^ ^.^ um
os de linha demarca, dozentas e se^en- () bahbs de?encfiar;ido5> e nove armas laZ[
.adasde linha de roriz, treze dúzias de ^i' m^A,: n,M, rt n„

jualro ditos pequenos de quatro folhas, cinco
ditos maiores, seis dúzias quatro e doze avós
de meias para homem, nove pares de ditas
para homem, seis dúzias cinco e doze avós de
diia para senhora, duas ditas de dita para
meniníV, um corpinhode lãn. onze cintos cora
fiveiías- uma gravata preta de laço no estado,
selo lenços de^seda para gravata, oitenta varas
de galão amarello, sessenta e meia ditas de
dito" branco, urna farda de meio p3no, cinco
lenços brancos de unho, nove dúzias de lapes
pretos, deseseis lapes de cores, sessenta e
cinco facas de cabo de osso de quatro e cinco
P deseseis ditas a imitação de marfim, treze

ia-
rinas. E para constar mandei passar o pre-
sen!.e e mai4 trez que será publicado pela
imprensa e nos lugares mais públicos, e ali-
xado no lugar do costume. Dado e passado
nesta cidade Theresina capital da provincia
do Piauhy, aos dose de março de mil oitoçeú-
tos setenta e lrez. EuiJose Qintino de Rrit-
lo, escrivão do leito, que o subscrivy. Mar-
cellino José Couto;—Estava sellado com es-
tumpilhas no valor de mil c- duzentos reis, e
inutilisadas com a as.siçnalurr. acima.—Con-
forme—O escrivão do feito—José Quintino
de Brilto.

ANNUHCIOS-
PECC5SSAO ESOS PASSOS.

A procisíão do Senhor Dom Jesus dos Passos, terá
lugai no dia 4 de abril proximòi—precedida dá trans-
íerencia do raesmò Senhor, de sua capellà para a do
estabelecimento de educandos, na noite de 3, in forma
do còstuiôe .

SAo estes os irm;Tos a quem ostão dostrihuidos os
respectivus Passos: 1." Rieaido Nunes de Souza e
Flaviano.Bento Gonçalves; 2 ° Dr. Francisco Martins
da Foncôca, edonas Maria Amélia R'is.'i e Feüsmina de

— —

O capitão Marcellino José Couto, juiz muni-
cipal do commercio, terceiro supplenle èm
exercido pleno desle termo de Theresina ca-
pitai da provincia do Piauhy, por nomea-
ção legal.

dilas cravadas para meza. duas e meia dúzias Araújo Viliarinho, 3.° tenente-coronel Odorico Bra' ' ziliiiò de Allitujik-ique Hoza; 4.° Dr. Manoel Pinheiro
de Miranda Ozorio; o.° Dr. Carlos de Souza Martins;
6 ° capitão Lisandro Francisco fogueira, o donas Ma-
ria Bènedicla Cândida da Concoiçâo e Rosina Augusta
da- Silva Conrado; 7.° (o calvário ) capitães—/?ai-
mundo José de Amorim e Benjamim, do Rego Monteiro
e donas Laura César Bürlàmaquè Moura e Ürçlila M.a-
ria Teixeira Bãcellar. De lão escolhida pessoal, lrez
do^ quaes se prestarão valuntariantento, pr.a a proir.p-
tifiçação dos Santos' Passo?, muito espera a irmandade
para maior briíhàritisitin da procissão.

de facas para sapateiro, quatro facas bordadas
no cabo, lrez dúzias de laças cabo de mar-
fim, lrez conchas pan assucar, duas colheres
para arroz, doze e meia dúzias de colheres de
latão.dez pares deeslribos metal do.principe,
trez dúzias e cinco colheres de tutenagre,
quatro dúzias e oito colheres de platina para
píia. duas armas ír.ancezas, trez paz de ferro,
dois martelios, oito chocolateiras de flanara-
um espeto de ferro, om 'çuador para café,
trinta e sete fechaduras para porta, trinta e
tiez pares de ferroihos para janeíla, qualnrze
ditos de ditos para portas, sessenta e nove do-
bradiças para caixa, treze facões americanos,
doze enchadds, oito foices, dois jogos de fe-
chaduras para babu, quatro argolões para
caixa, duas torneiras para toalhas, um cades-
do grande, quatrocentas e nove libras de ferro
érnpanellas, dez braças de" correnle, dois mil
duzentos e sessenta pregos caverna, mil e

© vigário /SSsunsaejÊe AnSo>rtio «le I,ái»a*
encarregado pelo thesoureiro das quatro loterias con-
cedidas a beneficio das obras do recolhimento de N. S.
da Annunciação e Remoilios da cidade de São Luiz do
Maranhão, para distribuir nYsia cidade alguns bilhe-
les das referidas loterias, declara que se achão a venda
em sua casa na rua da Gloria e na typographia do—
Piaiuiy—, rua daBoa-vista.os bilhetes relativos * 1."
dás ditas loterias, que deve correi' no dia 30 de abril
desle anno.

Theresina, 27 de fevereiro de 1873.
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